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UMUARAMA  

  

PREFEITURA DA CIDADE 

PORTARIA N° 1.266/2019 

Altera o item 22 da Portaria n°. 1.051 de 03 de junho 
de 2019. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Alterar o item 22 da Portaria n°. 1051 de 03 de junho de 2019, 
onde se lê 03.06.2019 a 22/06/2016, leia-se 18.06.2019 a 07.07.2019, que concedeu 
férias aos servidores do Município de Umuarama, em consonância às disposições 
do artigo 91 da Lei Complementar N°. 018/92 (Estatuto do Servidor Público do 
Município) conforme relação abaixo: 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 4 de julho de 2019 
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